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DATA BASE: fevereiro/2020

Percentual de Administração Local Inserido no Custo Direto 1 O Quartil 2 O Quartil 3 O Quartil
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 3,49% 6,23% 8,87%
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 1,98% 6,99% 10,68%
CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES 
CORRELATAS

4,13% 7,64% 10,89% 7,61%

CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E 
REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 1,85% 5,05% 7,45%

OBRAS PORTUÁRIAS, MARÍTIMAS E FLUVIAIS 6,23% 7,48% 9,09%

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

PROGRAMA DE IMPLANTAÇÃO DE JARDINS FILTRANTES; REQUALIFICAÇÃO AMBIENTAL DOS RIACHOS: SALGADINHO, REGINALDO, PAU D’ARCO, SAPO, 
GULANDI E ÁGUAS FÉRREAS; MODERNIZAÇÃO COM AMPLIAÇÃO DE CAPACIDADE DA EE – EMISSÁRIO SUBMARINO; MODERNIZAÇÃO VIÁRIA E URBANÍSTICA 

DO RIACHO SALGADINHO E MODERNIZAÇÃO URBANÍSTICA DAS MARGENS DO RIACHO ÁGUAS FÉRREAS E DA PRAIA DA AVENIDA.
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Nota: Acórdão n.º 2622/2013 - TCU - Plenário - Ata n°37/2013 em 25 de setembro de 2013

ANÁLISE COMPARATIVA COM OS PRÂMETRO DO TCU


